
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 841/2021 

Requer informações acerca da 
aquisição de merenda escolar para a 
Rede Pública Municipal de Ensino 
Fundamental.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal, através de seus 
membros legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições 
fiscalizarem o Poder Executivo Municipal no âmbito de seus atos;

 
CONSIDERANDO ainda que a Prefeitura Municipal é responsável pela 

Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental, sendo de sua competência a 
aquisição de merenda escolar a ser fornecida para os alunos nela matriculados;

CONSIDERANDO também que é de suma importância oferecer 
refeições de qualidade aos alunos, para que os mesmos possam desenvolver da 
melhor maneira no seu dia a dia as atividades escolares, uma vez que em algumas 
unidades a grade escolar é de período integral;

CONSIDERANDO que embora as aulas presenciais estejam suspensas 
e sem previsão de retorno por conta da pandemia da COVID-19, é de conhecimento 
desse vereador que a Prefeitura realiza mensalmente a entrega do “kit alimentação” 
para as famílias dos alunos matriculados que manifestaram interesse por meio de 
cadastro;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) A contrato vigente com empresa terceirizada para fornecimento dos 
itens da merenda escolar? Qual o nome da empresa contratada, número do contrato, 
valor total e data do fim da vigência?

2º) A Prefeitura está pagando mensalmente e de forma integral pelo 
contrato, embora não haja consumo da merenda escolar? Qual valor mensal pago?

3º) Houve revisão do contrato por conta da pandemia e consequente 
paralisação das aulas presenciais? Caso positivo, informar quais foram às alterações 
realizadas;

4º) Caso a Prefeitura esteja recebendo os itens da contratada referente 
à merenda escolar, informar qual mecanismo administrativo está sendo adotado para 
que não haja perda dos alimentos?
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5º) O “kit alimentação” ainda está sendo fornecimento pela Prefeitura 
Municipal? Quantos kits estão sendo fornecidos mensalmente?

6º) O “kit alimentação” contempla toda a gama de produtos que ora são 
previstos no contrato de fornecimento da merenda escolar? Quais são os itens do “kit 
alimentação”?

  
7º) Caso o “kit alimentação” não esteja sendo fornecimento, informar as 

razões políticas, administrativas, jurídicas ou financeiras que levaram a Prefeitura a 
adotar tal medida;

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de outubro de 2021.

_____________________________________
JESUS 

Valdenor de Jesus Gonçalves Fonseca
-Vereador-

Santa Bárbara d’Oeste
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